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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Decisão nº 101/2022/SUPEL-ASSEJUR

À
Comissão de Licitação CPLO
 
 
Tomada de Preços n.  020/2022/CPLO/SUPEL/RO
Processo Administra�vo: 0015.404574/2020-46
Interessada: Agência de Defesa Sanitária Agrossilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON.
Objeto: Construção do prédio administra�vo do Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de
Rondônia, localizada no município de Ji-Paraná – RO.
Assunto: Decisão em julgamento de recurso

 

Vistos, etc.

Aportaram os autos neste gabinete para elaboração de decisão da autoridade superior, nos
termos do art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 93.

Acerca do cerne recursal, verifico que insurge-se a empresa recorrente contra a decisão da
Comissão de Licitação, que a inabilitou por não ter comprovado o quan�ta�vo mínimo solicitado quanto
à capacidade técnica-operacional para a "Execução de forro de PVC", em descumprimento ao exigido no
subitem 16.4, alínea "d" do edital das exigências editalícias.

Observando que os autos careciam de instrução imprescindível para o deslinde do feito no
tocante aos atestados de capacidade técnica apresentados em sede de habilitação para o certame em
apreço pela empresa recorrente, julgou-se per�nente a realização de diligência saneadora.

Considerando o caráter técnico da insurgência, em se tratando de demanda inerente a
realização de obras, foi implementada diligência junto à setorial técnica responsável pelas instrução do
procedimento licitatório no tocante à parte de engenharia e arquitetura a�nente ao objeto licitado,
sobretudo em razão da notória exper�se para tanto.

Atentos ao solicitado, sobreveio manifestação técnica nos termos do Despacho de Id.
Sei! 0031517425.

Desta feita, em análise às razões e fundamentos destacados no Termo de Análise de
Recurso (Id. Sei! 0031270490), que elaborado em apreço às razões recursais (Id. Sei! 0031047641)
apresentadas no certame, bem como, em observância ao constante da manifestação técnica da Unidade
Administra�va competente (Id. Sei! 0031517425) que corroboraram para o entendimento adotado pela
Comissão de Licitação, DECIDO:

Conhecer e julgar IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresa CSM CONSTRUÇÕES
SERVIÇOS E MANUTENÇÕES EIRELI EPP, mantendo inalterada a decisão que a DESCLASSIFICOU para o
presente certame.

Em consequência, MANTENHO a decisão da Comissão de Licitação/CPLO.
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À Presidente da Comissão para dar ciência às empresas e outras providências aplicáveis à
espécie.   

 

Israel Evangelista da Silva
Superintendente

Superintendência Estadual de Compras e Licitações- SUPEL

Documento assinado eletronicamente por Israel Evangelista da Silva, Superintendente, em
24/08/2022, às 15:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0031290665 e o código CRC 0E2D367F.

Referência: Caso responda esta Decisão, indicar expressamente o Processo nº 0015.404574/2020-46 SEI nº 0031290665
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